
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Edital Nº 01/2018 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor CARLOS ANTONIO REIS  – Prefeito do Municí-

pio de Anahy – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 3.466/2018,  

 

RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas e Pro-
vas de Títulos para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de 
validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Anahy - PR, nos termos da legislação perti-
nente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORN ADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO  
1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos   abaixo 

relacionados: 
 
Código 

do Cargo  Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

71 ASSISTENTE SOCIAL 40 h 01 * 2.763,30 Ensino superior em serviço social** 
149 ENFERMEIRO 20 h CR * 1.904,48 Ensino superior em enfermagem** 

1005 MÉDICO 20 h 01 * 6.878,60 Ensino superior em medicina** 
72 NUTRICIONISTA 20 h 01 * 1.904,48 Ensino superior em nutrição** 

60 PROFESSOR 20 h 06 01 1.193,63 

Nível médio modalidade normal (MAGISTÉ-
RIO/ FORMAÇÃO DE DOCENTES); ou  em 
nível superior, em curso de graduação em 
pedagogia com habilitação ao magistério da 
educação infantil e/ou anos iniciais do ensi-
no fundamental; ou em curso normal superi-
or com habilitação para atuar na educação 
infantil e séries iniciais, devidamente reco-
nhecido pelo MEC. 

65 PSICÓLOGO 40 h 01 * 2.763,30 Ensino superior em psicologia** 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo 
de vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
 
** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
 
CR:  Cadastro Reserva.   Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas, 
convocação para vagas já criadas e não ocupadas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do 
Concurso Público.  
 
1.2 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Re-

gime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 -  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita obser-
vância da ordem de classificação. 

 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
2.1 -  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 -  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 -  Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 -  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 -  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 



 
2.6 -  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 

negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 -  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candi-

dato; 
2.8 - Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 
2.9 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da   

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.10 -  Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
2.11 -  Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.12 -  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.13 -  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 -  Inscrição via internet:  
3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candi-

dato das condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua 
inscrição,  a qual será admitida  somente via internet , no endereço eletrônico www.saber.srv.br , soli-
citada no período estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA.  

3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de A-
nahy, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunica-
ção, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line.  

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de ins-
crição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-
gamento. 

3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendimento es-

pecial no dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-
lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, 
conforme  ANEXO III, devendo o mesmo ser enviado via correios com aviso de recebimento (AR), ao 
Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
Juntamente com o ANEXO III, deverá ser enviado um laudo médico, comprovando a necessidade es-
pecial. 

3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e 
indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cum-
priu fielmente o item 3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solici-
tando o atendimento especial que necessita. 

3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, 
NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limi-
te de compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 
Escolaridade exigida  ou Cargos  Valor da Valor de inscrição  
Professor R$ 100,00 
Ensino superior R$ 150,00 

 
3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3225-3322. 



 
3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será 
restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento 

da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 

que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período  estabelecido no ANEXO I, através do site 

www.saber.srv.br . 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANE-

XO II deste edital. 
c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 

CEP: 85801-050, nas datas estabelecidas no ANEXO I, os seguintes documentos: ANEXO II devi-
damente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada 
da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situa-
ção de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 
no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio ele-
trônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Mu-
nicipal de Anahy - PR, e no site www.saber.srv.br  na data estabelecida no ANEXO I. 

3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrôni-
co www.saber.srv.br , imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento 
até a data estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 -  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pe-
la apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas 
por este edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Anahy - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.br  no prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 -   Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Ho-
mologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do tele-
fone (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com , para comprovação de ter cum-
prido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das i nscrições, o candidato que não encontrar 
o seu nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso,  NÃO PODERÁ REALI-
ZAR A PROVA ESCRITA.   

3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   
Não será aceito pedido de alteração de cargo. 

3.10  - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes 
no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo 
com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desco-
nhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (di-
vulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, 
que serão publicados no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da 
Prefeitura Municipal de Anahy - PR e nos sites www.anahy.pr.gov.br   e  www.saber.srv.br . 

3.12 -  Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosa-



 
mente as formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrôni-
co www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 -  Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de 

deficiência, em virtude do número de vagas por área de atuação ser menor que o descrito no § 1º do 
art. 37 do Decreto nº. 3.298/99. 

4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 
de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que 
trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são por-
tadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 
pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico 
do município. 

4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 
art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na lista-
gem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requeri-
mento de reserva de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e  laudo de deficiência,  com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a pro-
vável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo 
como prazo máximo para a postagem a data final para  inscrição , devendo ser enviado ao Instituto 
Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  

4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publi-
cação deste edital. 

4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preencher 
o ANEXO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que 
serão disponibilizados aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da 
prova e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os de-
mais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação 
dos portadores de necessidades especiais. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alternati-
va correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:   Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para o cargo de Professor. 
c) Terceira etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional. 

 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  
5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em  data descrita no ANEXO I, em  local e horário a ser divul-

gado no Edital de Homologação das inscrições. 
5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o 

fechamento dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de 
provas.  

5.1.3 -  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 



 
5.1.4 -  O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sen-

do imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na 
sala de provas. 

5.1.5 -  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que co-
meter qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 
será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões 
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e 
ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso 
de erro ou rasura do candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que se-
rá o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  A-
pós a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma 
hora do seu início. 

5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrôni-
cos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal 
não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser 
utilizados durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone 
celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com 
descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 
especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Con-
curso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda 
da criança. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo a-
legado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somen-

te liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guar-
darão os cartões de respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia 
da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de difi-
culdade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA:  
5.2.1 - Para os candidatos ao cargo de Professor , a prova escrita será composta de 40 questões, abrangen-

do as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individ ual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 
5.2.2 - Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior  (exceto Professor), a prova 

escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 



 
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individ ual Nota 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 15 2,0 30,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS  CARGOS 
5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos 

no ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de 
Anahy - PR e no site www.saber.srv.br .  

 
5.4 – DA PROVA DE TÍTULOS  
5.4.1 - Para os candidatos ao cargo de Professor , haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.4.2 - Todos os candidatos deverão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos candi-

datos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 (cinquenta) pontos. 
5.4.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, em 

sala especial para este fim. 
 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Especialização , com carga horária 
mínima de 360 horas na área da educação. 

1,0 2,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Mestrado , na área da educação. 2,0 2,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Doutorado , na área da educação. 4,0 4,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 8,00 
 
5.4.4 - Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por tercei-

ros, sem necessidade de procuração. 
5.4.5 - O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova 

de títulos. 
5.4.6 -  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.4.7 - NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 

pós-graduação ou diploma.  
5.4.8 - Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por ins-

tituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.4.9 - A apresentação dos títulos se dará exclusivamente p or fotocópia autenticada em cartório com-

petente e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas.  
5.4.10 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 

pós-graduação ou diploma.  
5.4.11 - Não serão aceitas cópias de diplomas ou certificados que não estejam autenticados em cartório. 
 
6- DO RESULTADO FINAL  
6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final obtida. 
6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescen-

te, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova es-
crita com a nota da prova de títulos. 

6.3 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 

6.4 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
ordem de posicionamento: 



 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 

dia útil subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  
7.1.4 - Com relação às provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil da publi-

cação das notas das respectivas provas. 
7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.1.6 -  Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br . 
7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
7.1.6.2  - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV ), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br , dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes 

nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material 
em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões 
da prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fo-
ra do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edi-
tal. 

7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objeti-
va, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída 
a todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, al-
terar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, a-
inda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a a-
provação. 

7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irrepará-

veis ao candidato. 



 
7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão 

enviadas no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e  Pesquisas , empresa responsável pela organização 

do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homo-

logação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Munici-
pal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições le-
gais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade 
do serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pes-

quisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços  Nº 03/2017 – tipo Técnica e 
Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e 
homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas 
através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a 
aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame e 
os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documen-

tos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, 
no prazo de 15 (quinze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a 
vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicoló-
gico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 -   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 
Anahy - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 

10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em 
mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Anahy - PR e outra forma que se julgar necessá-
ria.  

10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.4.2- O candidato convocado poderá valer-se do direito de não assumir e requerer sua reclassificação para 
o último lugar do respectivo cargo, o que poderá ser feito apenas uma vez, ficando o candidato ciente 
de que na hipótese de se utilizar de tal beneficio não lhe será assegurado o direito a vaga, nem obriga-
toriedade de contratação. 

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candi-
dato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atuali-
zados,  protocolando na Prefeitura Municipal de Anahy - PR. 

10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para as-
sumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Anahy - PR. 

10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 



 
10.9 -  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de ins-

crição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, 
importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais. 

10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 
elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, se-
rão incinerados. 

10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este con-
curso. 

10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da 
Prefeitura Municipal. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publi-

cação, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 
11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 

Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3 -  Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma, 
Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de i nscrição 
Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais 
Anexo IV - Requerimento de Recurso  
Anexo V -  Conteúdo Programático 
Anexo VI -  Atribuições do cargo. 

 
11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Anahy, Estado do Paraná, em 07 de março de 2018. 

 
 
 

CARLOS ANTONIO REIS   
Prefeito Municipal de Anahy - PR 

 
 
 

ANDRÉ CESAR FANCK 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Anahy - PR 



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo I 

 
CRONOGRAMA  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 08/03/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 08/03 a 16/03/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 29/03/2018 

Período de Inscrição  08/03 a 09/04/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 10/04/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para reali-
zação das provas objetivas. 

13/04/2018 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  16 e 17/04/2018 

Data Provável da Prova Objetiva e prova de títulos 22/04/2018 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 22/04/2018 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 23 e 24/04/2018 

Publicação do resultado final da prova escrita e prova de títulos 02/04/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita  e títu-
los 03 e 04/05/2018 

Homologação do resultado final 08/05/2018 

 
 
Observações: 
1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/  
2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/  
3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Anahy - PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, 
sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de Anahy - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 
6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser responsabi-
lizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______ de ___________________________ de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Anahy - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
 

 



 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE NECES-
SIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REA LIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo Pretend i-
do:  Fone:   

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto 
no Decreto Federal n.º 3.298/1999 

 

(     ) Não                     (     ) Sim 
 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
______________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________ 

 
Anahy - PR , _____ de ___________________ de 2018. 

 
_______________________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 
  
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III  e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao có-
digo correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da defici-
ência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a 
postagem o último dia de inscrição neste Concurso Público, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede 
na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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Anexo IV  

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretend i-
do:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________  de 2018. 
 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as 

normas estabelecidas no Edital de Abertura; 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompa-

nhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográ-
fico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas 
pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Coloca-
ção pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homô-
nimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do 
período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e 
emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: períme-
tro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcenta-
gem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO  
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), Re-
pública Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: polí-
tica, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente 
e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e e-
nergéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atua-
ção do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Esta-
do/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. 
Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de 
Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos 
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saú-
de (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Aten-
dimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente so-
cial nas relações intersetoriais. 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, 
assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e pro-
cedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e 
peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogás-
trica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e 
equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cui-
dados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, 
hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissio-
nal de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, 
difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do apa-
relho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-
nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enferma-
gem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho 
reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia 
pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Cole-



 
tiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. 
Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profis-
sional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
MÉDICO 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Trauma-
tismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. 
Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas 
cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, 
doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuber-
culose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localiza-
ção, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, do-
ença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-
Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e 
II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper 
e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias 
aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, 
câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: 
arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, 
hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiên-
cia renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. De-
sordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e co-
lônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepáti-
ca, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infec-
ções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leish-
maniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias san-
guíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia diges-
tiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peço-
nhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e porta-
rias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modi-
ficam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisio-
patologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, 
distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, 
preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Legumi-
nosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 
armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bo-
vinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, de-
composição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de 
congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do 
desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemio-
logia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cál-
culos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. 
Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-
pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento hu-
mano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 
teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 



 
transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 
educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão 
escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Con-
cepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de a-
prendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos 
da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações in-
terpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e 
adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, 
transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia 
familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompa-
nhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e 
transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psica-
nálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, soci-
abilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética 
do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portari-
as atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
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Anexo VI – Atribuições do cargo 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Síntese das atividades: prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direi-
tos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar 
e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, traba-
lho, jurídica, habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. As-
sessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
ENFERMEIRO 
Síntese das atividades: Planejar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina 
ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; participar do planejamento, 
execução e avaliação dos programas de saúde; executar tarefas complementares ao tratamento medico, preparando o 
paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; coordenar e 
supervisionar os auxiliares de enfermagem, a fim de assegurar a saúde dos pacientes; desenvolver atividades técnico - 
administrativas em sua unidade, como elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas especificas; efetuar registro 
dos tratamentos ministrados nos pacientes, a fim de manter um arquivo informativo de todos os dados necessários para 
acompanhamento medico e legal; executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo su-
perior imediato. 
 
MÉDICO 
Síntese das atividades: executa exames médicos; emite diagnósticos e prescreve medicamentos, aplicando recursos 
de medicina preventiva e curativa, com a finalidade de cuidar da saúde da população; examina os pacientes fazendo 
analises, utilizando instrumentos ou aparelhos especiais, para avaliar a necessidade da intervenção cirúrgica; prescreve 
tratamentos, repouso ou exercícios físicos e medicação, a fim de melhorar as condições físicas do paciente; solicita e 
avalia exames de laboratório, raios-X, ultra-som, ECG e solicita junta medica quando necessário; acompanhar as inter-
venções cirúrgicas e partos; realiza cirurgias de pequeno porte nas unidades básicas de saúde e prontos socorros; parti-
cipa de campanhas preventivas; mantém em bom estado os aparelhos e instrumentos de sua utilização; executa quais-
quer outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo superior imediato e as definidas pelo conselho de 
classe. 
 
NUTRICIONISTA 
Síntese das atividades: supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas 
nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria das proteínas; planeja e elabora cardápio para refeições das crianças de 
creches e escolas; promove treinamentos e orientações para servidores da área; executa outras atividades correlatas à 
função. 
 
PROFESSOR 
Síntese das atividades: ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, proporcionando aprendizagens significati-
vas para as crianças; elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência; seguir a proposta políti-
co-pedagógica da rede municipal de educação de Anahy, integrando-as na ação pedagógica, como, co-participe na ela-
boração e execução do mesmo; acompanhar o desenvolvimento das crianças; participar das reuniões de pais, reuniões 
pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros, promovidos pelo Departamento Municipal de Educação; reali-
zar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 
 
PSICÓLOGO 
Síntese das atividades: estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) pacien-
te(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e gru-
pal, tornando-os conscientes; desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades 
de área e afins; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 


